



LEI N° 221, de 04 de agosto de 2003.

Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria Municipal Educação, Cultura, Turismo e Desporto

03 – Fundo de Educação – FUNDEF

12.361.0047.2019 – Manutenção Transporte Escolar

3.3.90.39.05.00.00 – Serviço de Transporte (184)


R$ 60.000,00



Art. 2º Servirá de cobertura para o Crédito Especial aberto no artigo anterior, recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2002.



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de agosto de 2003.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

